
ESTADO D.\ BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xr75) 33392150 I 2128

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 07012025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.922.55410001-

98 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste ato pelo Chefe do

Poder Executivo o Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de

Pessoas Físicas sob o n' 827.249.625-9'1 e portador do RG. No 997357410/SSP-BA, residente e domiciliado

na Travessa D. Otto Alencar, 76, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 03612025, publicada

no dia 23 de Outubro de 2025, Processo Administrativo n.o 21112025, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualiflcada(s) nesta ATÁ, de aqgrdo com a classiÍicação por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotâda(s), atendendo as condiçóes'Érevistas no Edital de licitaçao, sujeitando-se as

partes às normat constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril dé'2021, no Decreto n.o 52, de 06 de janeiro de

2O25,eemconformidadelcomâsdisposiçóesase9uir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata teirn por oUjêto o REGISTRO DE PREÇOS PABI, FUTURA E eVerurUnl AOUISIÇÃO

DE PoSTES DE EUCÀUPTO ROLIçO TRATADO E MADEIRA DE.,MASSARANDUBA, DESTINADOS A

ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA SECRETARL\ MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DO MUNICíP|O DE SOUTO SOARES/BA, conforme especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo

do edital de Licitaçãq no 036/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registradoq independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objelo, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: ,r

Fornecedor: MATERTAL,DE CONSTRUÇÃO E SERV!çOS DETTRANSPORIj F91TALU. A - CNPJ:

30.847.830/OOOI-í0, g.ifuado.na Rua Barnabé Gaspar, S/N, Centro, S.oúo Soares/BA, C!P._a^69-9.01999 f-"-"!"
ato represeniádeit,iipeiô(â);irlsocio(a) a SÉ. GLADYSTTALVES BATISTA, portadora dq,l,;[G n9.05049298-

S2SSP/BA e CPF no 002.759.905-16. :

Item .,Descrição Unidade Quant. Vl. Unit, Vl. Total

1
EUCALTPTO ROLIÇO TRATADO 04 A 06 CM UND 150 RS 11,00 R$ 1.650,00

2
EUCALIPTO LtÇo TRATADO 10 A í2 CM
(2,5M)

UND 300 R$ 43,66 R$ 13.098,00

3
EUCALTPTO ROLIÇO TRATADO 20 A22CM
(6,0M)

UND 'Í50 R$ 595,00 R$ 89.250,00

4 EUCALIPTO ROLIÇO TRATADO 20 A22CM
(3,0M)

UND 50 R$ 275,04 R$ 13.7s2,00

5
zuÔnltpro,,RoLlÇo rRATÁDo 22A 24 cM
(6,0M)t 'i'r"l'rirr" .,,,1i :' ll '' '. iij:,'

UNQ-.,
,18,,,.9

. R$ e90i9p . R$ 1.3""5-,9,00,00

o
EUCALTPTO ROLIÇO IRATAW Z? A 24,,CM"',l 'r,50:.', R$ 36s,00 R$ 18.250,00

.;li--- r;:' I:'i

UM MIL.REAISDUZENTOS E SETENTA E R$ 271.000,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

2.2.1 . Náo houve adesáo ao cadastro de reserva.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal através da (Secretária Municipal de lnfraestrutura)
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3.2. Alem do gerenciador, São Órgãos participantes do registro de preços.

3.2.1. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Náo será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

Do acréscimo de quantitativos da ata de registro de preços

4.2. Os quantitativos fixados pela ata o ser acrescidos, observados os limites
previstos no art. 125 da Lei federal 33, abril caracterizadas circunstâncias

a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e

b) Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a alínea b) do item 5.4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitantevencedor,não assinara ata de registço'de p1eços, no pÍazo e nas condições

;ÍÍ*:Ji:iilT"t, 
cancelamenfg dô reoistro do licitante ou do resistro de preços nas hipóteses

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no portal da transparência

da prefeitura municipal de Souto Soares eficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçáo ou no aviso de contrataçáo

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

S.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitaçáo

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparêncía do Mgnicípio

de Souto Soares.

5.1 1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, ficafactltado àAdministração

convocar ô§ ticitanteô rêmanescentes do cadastro de,,,res9rva, na ordem de classificação,rpara-fazê-lo em

igual prazo e nas ôôndigões propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipotese de nénhum dos licitantes que trata a alínea a) do item 5.4.2, aceitar a contrataÇão nos

termos do item anterior, â Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenSo-de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classÍficatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condição.

S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica

paru a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAÇÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados mediante os seguintes instrumentos:

| - Reajustamento em sentido estrito;

ll - Revisão de preços.

6.2. O reajustamento em sentido estrito é forma de manutenção do equilíbrio econÔmico-financeiro do preço

registrado consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no edital e na respectiva ata de
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registro de preços, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices

específicos ou setoriais.

6.3. A revisáo de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econÔmico-financeiro inicial da

ata de registro de preços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a manutenção do preço

inicialmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

instrumento convocatório.

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,ou preVipÍveis, pgreln de consequências incalculáveis, ou,

ainda, em caso de força maior, caso fortuito oü fátô Oo pfíÉbipe, conÍigúrando álea econômica extraordinária
e extracontratual, que deseqüilibrem a relação econômico-Íinanceira do preço registrado, e a fim de
restabelecer as condiçôes efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto.

| - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais
de aquisição de matérias primas, de transporte de: mercadorias, alusivas à epoca da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneração dp comOrgmisso; ',.,

u - Reconhecendo ô'ae§equiii-b-iio ecoromico-iinànceiro,"à'Raniinistràfàà tormar#ànte revisará o preço a
fim de readequar as cond!çÕêà efetivâà da proposta,inicialmelte iegistrada;

6.5. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço

registrado.

6.6. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades a§ministrativas'

6.7. Na hipólese prevista no item anterior, o gerenciaàor convocará os fornecedoreg do ôaOastrà de'rrêserv_a,

na ordem',de cbàsificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e náo

convocará os liCitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.8. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7. DAs oBRtcAçÕES Do oRGÃO GERENCIADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGISTRo DE

PREÇOS

7.í. Do Orgão Gerenciador

7.1 .1 . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

7.1.2.Acnmpanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

7.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçóes dos preços registrados;

7.2. Detentora(s) da Ata de Registro de Preços

7 .2.1. Éntregar o objeto no'lgeal d' prazcis esp_eô11içaap.srydQ.iac.qrdo ê9m 3S condições estabelecidas no

Termo de Referência Anexol'i'tó'Éáitat., i i 
.illl'i':'- ,:li1,' I :

7.2.2. Entregar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das

mercadorias.

7.2.3 Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto;

7.2.4 Reparar, corrrgir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto em que

se verificarem vícioé, defeitos ou incorreçóes resultantes de execuçáo irregular ou do fornecimento de

materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
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7.2.5 lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercÍcio de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE
ou terceiros.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Náo retirar a nota de nte, no prazo estabelecido pela

Administraçáo sem j

8.1.3. Náo se torna superior

das no

que,

ata.

10.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

10.2. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgáo contratante;

10.3. A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado,

designado formalmente pelo órgão contratante, para tal.

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
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10.4 A fiscalização ficara a cargo do servidor(a) DALMIR DOS ANJOS BARRETO, portador(a) da Matricula

de n.o 420g, que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,

conforme Decreto Municipal de n.o 57, de 06 de Janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município.

10.5 A gestão Íicara a cargo do servido(a) UILIAN SOUZA SILVA, portador da Matricula de n.o 4160, para

exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de Janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município.

11 CONDTÇOES GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços no 07012025

Pregão Eletrônico n' 03612025

óRGÃo cERENC|ADoR: SECRETAR|A MUNtctPAL DE TNFRAESTRUTURA
oBJETo: REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE POSTES DE EUCALIPTO ROLIÇO
TRATADo E MADEIRA DE MASSARANDUBA, DESTINADoS A ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA.
FORNECEDOR: MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FORTALEZA - CNPJ:
30.847.830/0001-10, situado na Rua Barnabé Gaspar, S/N, Centro, Souto Soares/BA, CEP:46990.000.
VALOR GLOBAL: R$ 271.000,00 (duzentos e setenta e um mil reais), referente ao lote no 01.

VALIDADE : 1 2 (doze) meses, ou seja 24 I 1 1 12025 a 24 I 1 1 12026.

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unlt. Vl. Total

1
EUCALTPTO ROL|ÇO TRATADO 04 A 06 CM
(3,0M)

UND 150 R$ 11,00 R$ 1.650,00

2
EUCALTPTO ROL|ÇO TRATADO 10 A 12 CM
(2,5M) UND 300 R$ 43,66 R$ 13.098,00

3
EUCALTPTO ROL|ÇO TRATADO 20 A22CM
í6.0M)

UND 150 R$ 595,00 R$ 89.250,00

4
EUCALTPTO ROL|ÇO TRATADO 20 A22CM
(3.0M) UND 50 R$ 275,04 R$ 13.752,00

5
EUCALTPTO ROLIÇO TRATADO 22 A24 CM
(6.0M) UND 150 R$ 900,00 R$ 135.000,00

6
EUCALTPTO ROL|ÇO TRATADO 22 424 CM
(3,0M) UND 50 R$ 365,00 R$ 18.250,00

DUZENTOS E SETENTA E UM MIL REAIS R$ 27í.000,00

Este documsnto foi assinado digitalmentê por SERASA Experian
882662930E6505A8 í 8841 42629E8C928
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